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Lavras, 25 de agosto de 2025. 

 

 

A Sua Excelência os Senhores 

EVANDRO OLIVEIRA MIRANDA 

JUSSÂNIA APARECIDA SANTOS SILVA 

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

Câmara Municipal de Lavras 

 

 

Assunto: Encaminhamento de estimativa de impacto orçamentário-financeiro referente 

ao PLL nº 19/2025 

 

 

1. Contexto do Projeto 

 

Em atenção à solicitação desta Comissão de Finanças e Orçamento (CFO), apresentamos, 

para fins de instrução e análise, a documentação que demonstra a estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), referente ao Projeto de Lei Legislativo nº 19/2025, de nossa autoria, 

que dispõe sobre a substituição gradativa de alarmes sonoros por sinaleiros musicais e avisos 

luminosos em estabelecimentos de ensino do Município de Lavras, com foco na 

acessibilidade e inclusão de estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 

deficiência auditiva. 

 

 

2. Estimativa de Custos 

 

Após levantamento técnico, considerando que a rede municipal de ensino possui cerca de 37 

unidades escolares (entre CMEIs e escolas municipais), cada uma com aproximadamente 20 

salas de aula, estimou-se a necessidade de aquisição e instalação de cerca de 740 sinaleiros 

musicais e avisos luminosos. O custo médio estimado por unidade é de R$ 500,00, resultando 

em um investimento global de aproximadamente R$ 370.000,00. 

 

Para fins de planejamento e análise de viabilidade, propõe-se, conforme apresentado no 

projeto, que a substituição dos equipamentos seja realizada de forma gradativa, aproveitando 

os períodos de construção e de reformas das unidades de ensino. Como referência, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2025 prevê a execução de reformas em 4 unidades escolares, ( 

Obras de Revitalização da Escola José Serafim; Ampliação da E.M. Sebastião Botrel; 

Reforma e ampliação da Escola Álvaro Botelho e Obras e revitalização da Escola José Luiz 

de Mesquita) com previsão de investimento aproximado de R$ 40.000,00 no referido 

exercício. Ressalta-se que a implantação inicial deverá priorizar as reformas já programadas, 

considerando que, no caso de novas construções, os custos com a instalação dos sinaleiros 

devem estar previamente contemplados no orçamento da obra. 
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3. Impacto Orçamentário e Relevância 

 

Ademais, conforme dispõe o art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e o art. 57 da Lei Orçamentária Municipal, os custos anuais 

projetados podem ser considerados despesas irrelevantes, desde que consignados no 

orçamento, uma vez que não ultrapassam o limite estabelecido para a dispensa de licitação 

de outros serviços e compras previsto no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993 e no inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o art. 191 e inciso II do art. 193 da 

mesma Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

4. Conclusão 

 

O projeto é viável, juridicamente adequado e financeiramente sustentável. O valor por 

unidade (R$ 500,00) e o impacto médio anual de cerca de R$ 62 mil permitem o 

enquadramento como despesa irrelevante para fins da LRF, garantindo conformidade legal. 

 

Assim, reafirmamos a adequação orçamentária e compatibilidade da proposta com o 

planejamento fiscal do município, sem risco de comprometer a sustentabilidade financeira, 

e destacamos o mérito social e inclusivo da iniciativa, que garantirá melhores condições de 

acessibilidade e aprendizado para estudantes com TEA e deficiência auditiva. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAYRON CARDOSO GOMES 

Vereador 



 

 

 

 

OFÍCIO Nº 755/2025 
 

 
Ao 
Senhor Vereador 
Mayron Cardoso 
Câmara Municipal de Lavras 

 

 
Lavras, 09 de julho de 2025. 

 

 
Assunto: Informações sobre previsão de obras e acessibilidade nas unidades 
escolares 

 
Prezado Vereador Mayron Cardoso, 

Em atenção ao questionamento sobre as previsões futuras de manutenção, 
construção e requalificação das unidades escolares, informamos que tanto na 
programação orçamentária de 2025 quanto na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) para o exercício de 2026 estão previstas ações voltadas à melhoria da 
infraestrutura dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e das 
Escolas Municipais. 

Destacamos, ainda, que a gestão municipal tem se mantido atenta aos 
parâmetros de acessibilidade, buscando garantir que todas as unidades 
educacionais estejam adequadamente preparadas para atender a todos os 
estudantes, sem exceção. Cabe ressaltar que a LDO apresentada à comunidade 
contempla a elaboração de um plano de acessibilidade para as unidades 
escolares, o que possibilitará a realização de estudos técnicos e financeiros 
voltados à implementação de melhorias, como a substituição gradual dos 
sinaleiros. 

Reiteramos nosso compromisso com a qualidade dos espaços educacionais e 
permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 
Laís Costa de Oliveira 

Secretária Municipal de Educação 
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